
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N»022/2017/TJPA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2017n'JPA

Aos 13de setembro de2017, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário,
com sede na Avenida Almirante Barroso, n®. 3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP
66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por sua
Secretária Adjunta da Secretaria de Administração MARIA DE LOURDES CARNEIRO LOBATO, brasileira,
servidora pública, portadora da carteira de identidade n" 2342021 SSP/PA, inscrita no CPF/MF n
486.392.902-10, residente e domiciliada em Belém/PA, designada pela Portaria n®. 575/2017-GP de 1° de
fevereiro de2017, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2017, nos temios da Lei n°. 8.666,
de 21 dejunho de 1993; do Decreto Estadual n°. 876, de 29 de outubro de 2013; da Lei n°. 8.078, de 11 de
setembro de 1993 (Código de Defesa do Consumidor); e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°. 041/TJPA/2017 (processo n° PA-PRO-
2017/01870), para o Registro de Preços n° 022n"JPA/2017, confomie homologação da Secretaria de
Administração deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 12 de setembro de
2017, registram-se os preços oferecidos pela empresa GRÁFICA PRINT INDÚSTRIA E EDITORA LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 73.783.649/0001-08, com sede na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso,
à Avenida João Gomes Monteiro Sobrinho, n®. 350, Bairro Areão, CEP: 78010-308, telefone: (65)3617-7600,
e-mail: docsassessoria@amail.com. ira.lucas@araficaDrint.com.br. doravantedenominada EMPRESA, neste
ato representada por PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS, portadora do RG n°. 18569B OAB/MT, inscrito no
CPF/MF sob o n®. 075.082.869-28, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para o Lote 2 docertame
supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Registro de Preços para eventual fomecimento de impressos gráficos, (capas para processo
oficiais, envelopes ecademetas personalizadas), por empresa especializada observadas as especificações
e condições estabelecidas no Termo de Referência —anexo I, pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

Esta ata de registro de preços édocumento vinculativo obrigacional eseu prazo de validade não será
superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, com início em 13 de setenibro de 2017 e
término em 13 de setembro de 2017, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do
Estado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante oprazo de validade desta ata, oTJPA não estará obrigado a adquinr o
objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, ^
meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso .
espécie à EMPRESA, sendo-lhe, entretanto, assegurada a preferencia de contrataçao em igualdade de
condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Apartir da assinatura da presente ata, aEMPRESA assume ocompromisso de
atender durante oprazo de sua vigência, aos pedidos realizados ese obriga acumpnr, na íntegra, todas as
condições estabelecidas neste instrumento eno termo de referência, ficando sujeita, inclusive, as pena i
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Aretirada da nota de empenho será a caracterização do compromisso de
entregar os bens/materiais objetos da presente ata.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREGOS

Os preçosofertados pela EMPRESA constam de sua proposta, parteintegrante desta ata e conforme

LOTE 2

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

ÍR$)

VALOR

TOTAL

(R$)

27 200.000 UN

Envelope ofício (pequeno): dimensões de 23cm x 11,5cm, em papel
branco 80g, com Impressão 1 x 0 (conforme modelo a ser fornecido
pelo TJ/PA.

0,09 18.000,00

28 200.000 UN

Envelope médio, tipo saco; dimensões de 34cm x 24cm, em papel
Kraft natural 80g, com impressão 1x0 (confomrie modelo a ser
fornecido pelo TJ/PA).

0,12 24.000,00

29 100.000 UN

Envelope grande, tipo saco; dimensões de 41cm x 31cm, em papel
Kraft natural 80g, com impressão 1 x 0 (conforme modelo a ser
fomecido pelo TJ/PA).

0,16 16.000,00

30 48.000 UN

Envelope médio, tipo saco; dimensões de 34cm x 24cm, em papel
Kraft natural 80g, com impressão 1x0, deverá indicar no ângulo
superior direito (além da impressão padrão) achancelade
franqueamento padrão contrato CORREIOS xTJPA com diâmetro de
35cm íconfomrie modelo a ser fomecido pelo TJ/PA).

0,14 6.720,00

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR (R$) 67.720,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e inreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados a partir da publicação desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve ocusto do fornecimento/prestação ou bens registrados, cabendo
ao TJPA promover asnegociações junto à EMPRESA, observadas as disposições contidas na alínea d ,do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n®. 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando opreço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Aordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e
a EMPRESA não puder cumprir o compromisso, o TJPA poderá:
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I- Liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

II - Convocaras demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da empresa, esta
deveráefetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado pelo TJPA, e dentro do prazo
de validade da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá procederà revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O registroda EMPRESA será cancelado quando:

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Não retirar a nota de empenlio no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores àqueles
praticado no mercado; ou

IV —Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do cdput do art. 87 da Lei n®. 8.666/1993, ou noart.
7° da Lei n°. 10.520/2002.

PARÁGRAFO OITAVO - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado ocontraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO NONO - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de casofortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado
e justificado;

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido da EMPRESA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Opagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, com prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, após verificada
a conformidade daexecução e documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco do
Brasil, Agência 4449-0, conta corrente n°. 21788-0, mediante a apresentação de fatura emitida pela
EMPRESAem conrespondência ao objeto executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos
comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e ao site da Justiça do Trabalho competente ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a
documentação mencionada noart. 29da Lei n". 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá oTJPA descontar ovalor correspondente aos danos aque a EMPRESA
der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - OTJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores con-espondentes às
multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos destaata.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento.
PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias e
previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.
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PARÁGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) 1= 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

São obrigações da EMPRESA além das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir
especificadas, as demais previstas no edital e no termo de referência:

I - Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo rigorosamente às
exigências e especificações contidas no termo de referência. Anexo I do edital, que é parte integrante desta
ata.

II - Providenciar a imediata con-eção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo TJPA,
substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização.

III - Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a vigência da
ata e fornecimento dos bens/materiais;

IV - Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal,
jurídica, técnica e econômica.

V- Acatar todas as exigências do TJPA,sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

VI - Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório, no
termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESAfica vinculada.

VII - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas
estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei n°. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, sem prejuízos das demais.

VIU —Assumir, porsua conta exclusiva, todosos custose encargos resultantes dofornecimento objeto
destaata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas majorações, incidentes
ou que vierem a incidirsobre o objeto registrado.

IX - Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da presente
ata de registro de preços.

X- AEMPRESA se sujeita às disposições do Código deProteção e Defesa do Consumidor, instituído
pela Lei n°. 8.078/1990.

XI - A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, de desembargadores
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e juizes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, conforme art.
3° da Resolução n°. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

XII - Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante desta
ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO TJPA

São obrigações do TJPA, além das demais previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos
que integram e complementam o edital convocatório:

I- Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na fomria e prazo estabelecidos.

II - Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidadecom as obrigações assumidas.

III - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da EMPRESA.

V - Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a imediata
reparação ou substituição dos produtos.

VI - Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação às
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo de
referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado.

VII - Acompanhar e fiscalizar o fomecimento, anotando em registro próprio os defeitos detectados na
prestação e comunicando as ocorrências de quaisquer fatosque, a seu critério, exijam correção porparteda
EMPRESA.

VIII - Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização Ata de Registro de Preços ficarão sob a responsabilidade do
Serviço de Almoxarifado de Materiais, através do(a) servidor(a) Glauco Tadeu Bastos Monteiro, matrícula n®
67059, Chefe do Serviço de Almoxarifado de Materiais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do objeto desta ata, sob
os aspectos quantitativos e qualitativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Afiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade da EMPRESA
por quaisquer irregularidades no fomecimento, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições
técnicas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ficará impedida de licitar e contratar com oEstado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será
descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —SICAF, se for o caso, sem
prejuízo das multas previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das demais cominações referidas
no Capítulo IV da Lei n°. 8.666/1993, garantido odireito à ampla e prévia defesa, a EMPRESA que:

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços,
não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;

b)deixarde entregar a documentação exigida para o certame;
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c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata;

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso na execução no fornecimento, pela inexecução total ou parcial do
objeto desta ata de registro de preços, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de
referência (Anexo I), e descumprimentode qualquerobrigaçãoprevistano edital, nesta ata e nos instrumentos
afins, o TJPA poderá aplicar à EMPRESA as seguintes sanções, além das previstas no caput desta cláusula,
garantida a ampla e prévia defesa:

a) advertência;

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c do parágrafo
primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea bdo parágrafo primeiro, facultada a defesa prévia
da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a
EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro,
cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez)dias, contado da abertura de vista.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA descumprir
qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo atraso
injustificado na entrega do objeto desta ata, e será aplicada nosseguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e trêscentésimos por cento) por dia de atraso naentrega doobjeto, calculado sobre
o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado
desde o primeiro dia deatraso sobre ovalor correspondente à parte inadimplente, quando oatraso ultrapassar
30 (trinta) dias;

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de entrega,
sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas ae b deste subitem;

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata de
registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nasalíneas a, bec deste subitem.

e) Até 20% (vinte por cento) sobre ovalor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula desta
ata ou do temrio de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO - Amulta será fomnalizada por temio deaplicação de penalidade e será executada
após regular processo administrativo, garantida àEMPRESA odireito de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos temnos dos §§2° e 3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/1993,
na seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à EMPRESA; e

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
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PARÁGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar expressamente
o desconto do valor da multaaplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de expediente normal noTJPA, ou
no primeiro dia útil seguinte.

PARÁGRAFO OITAVO - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso não
superior a 05 (cinco) dias.

PARÁGRAFO NONO - O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da
penalidade de multa nos casos em que o valorfor considerado irrisório.

a) Parafins de aplicação desteparágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% (dois
por cento) do previsto no art. 24, II da Lei n° 8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser
aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa
anteriormente.

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados osantecedentes
da EMPRESA nos últimos 12(doze) meses, contados a partir da primeira ocorrência, ainda que sobrestada,
não importando se decorrente de fato gerador distinto.

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá serconsiderado, individualmente, cada
evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva
penalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Deconridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de registro de
preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá serpenalizado na forma daalínea b do parágrafo quarto.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Asanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo quarto não se
aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A sanção de impedimento prevista no caput desta cláusula será
aplicada de acordo com os prazos a seguir;

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização
{caput, alínea a); deixar de entregar adocumentação exigida para ocertame (caput, alínea b)\ ou não mantiver
sua proposta, injustificadamente {caput, alínea e);

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução do objeto
desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados à Administração {caput,
alínea d);

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução do objeto desta ata de registro de
preços {caput, alínea f)',

d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração falsa
{caput, alínea c); fraudar na execução do objeto desta ata de registro de preços {caput, alínea f)\ compo ar-
se de modo inidôneo {caput, alínea g)', ou cometer fraude fiscal {caput, alínea h).
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida
EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorndo o prazo da sanç
impedimento aplicada.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão
extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, consoante
dispõe o art. 87, IV, da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a
aplicação da sanção será fonnalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar:

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade;

c) o fundamento legal da sanção aplicada;

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO- As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à vista dos motivos
informados na instrução processual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva
notificação.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intemiédio da que
praticou o ato reconido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente infonnado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 (cinco)dias úteis, contado do recebimentodo recurso, sob pena de responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Da declaração de inidoneidadeaplicada caberá pedido de reconsideração
à autoridade que aplicou a penalidade, que deveráser apresentadono prazode 10 (dez)dias úteis, a contar
da intimação do ato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade autárquica e fundacional que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
TJPA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso desta ata, deverão consultar oTJPA para manifestação sobre a possibilidade deadesão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços, observadas as
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com oTJPA.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder
a 100% (cem por cento) dos quantitativos do fornecimento registrado nesta ata para o TJPA.
PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decon-ente das adesões a esta ata não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o TJPA, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

PARÁGRAFO QUINTO - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão
noedital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.
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PARÁGRAFO SEXTO - Após autorização do TJPA, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao TJPA.

PARÁGRAFO OITAVO - É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de outros Estados a
adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do
Pará.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O TJPA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de
preços e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os
quantitativos a serem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidosos pedidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento das obrigações contratuaisobjetodesta ata será efetuado pelo
setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante da Administração do TJPA, toda e qualquer
ação de orientação geral e acompanhamento na execução do fornecimento objeto da presente ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A convocação das empresas pelo TJPA será fonnalizada e conterá o endereço
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A EMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as obrigações estabelecidas nesta ata
de registro de preços, estará sujeita às sanções previstas no edital e neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar a próxima
EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da abertura de processo
administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da contratação objeto destaata correrão à conta de recursos consignados
noorçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de preços, a
cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada demanda para execução do
objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na
respectiva nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Será incluído nesta ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante
vencedora na ordem de classificação do certame.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aordem de classificação das licitantes registradas naata deverá ser respeitada
nas contratações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acondição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo a fomnação de
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Integram esta ata: o Edital do Pregão Eletrônico n° xxx/TJPA/2017. oTermo de
Referência e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no supracitado certame.
PARÁGRAFO QUARTO - Oprazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da
data do recebimento oficial de convocação.
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PARÁGRAFO QUINTO —Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes
da Lei n°8.666/1993, do Decreto Estadual n°876/2013,da Lei n°. 8.078/1993e da Portaria n°.5.132/2013do
Gabinete da Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO SEXTO - O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial do Estado do
Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justase contratadas, firmam o presente instrumento em02(duas) vias de igual
teor e forma.

Belém, 13 de setembro de 2017.

lêím
MARIA DE LOUI^S CARNEIRO LOBATO

Secretária Adjunta daSecretaria de Administração*^^

PRISCILACpNSÁNI DAS MERCÊS

GRÁF^ÍCjflrPl^ííír INDÚSTRIA EEDITORA LTDA

Testemunhas: 0/\B/IVfT 18.569-6 ) a
Nome: hrAfá Nome: —

CPF n°. nrn. •g>-íò • J -OH • CPF n°. I(lolana MarÜ^o Sllvolfo Moilo
CPF: 024.382.424-69
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Registro de Preços paraeventual fornecimento de impressos gráficos, (capas para processo oficiais, envelopes
e cadernetas personalizados), por empresa especializada conforme especificações detalhadas neste termo, para atender
às necessidades do TJPA.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. Asatividades desenvolvidas neste Podersão os justosmotivos para a referida aquisição, nosentidode garantir
o abastecimento de todas as unidades que compõem a estrutura deste Judiciário, com diversos materiais impressos,
visando, em última instância, proporcionar as condições necessárias para seu funcionamento, tendo em vista a
necessidade de aquisições freqüentes.

2.2. Considerando as singularidades dosmateriais e a não oferta doproduto nomercado local, dividiu-se os itens em
lotes visando à economicidade, a melhor operacionalidade dacontratação, a praticidade nas aquisições e a ampliação da
competitividade ao material objeto deste Temrio.

2.3. Também se optou pelo agrupamento dos itens em lotes, separando-os pela natureza doproduto, visando dotar
de maior celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, bem como a formalização e
gerenciamento dos contratos, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação,
sem prejuízo à competitividade, como exige a lei, oque portanto, gera a expectativa deobtenção demaior economicidade
decorrente do volume de materiais a ser impresso.

3. DASESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. As descrições dos itens devem obedecer exatamente às especificações e quantitativos constantes da planilha
abaixo, sendo os valores estimados, inclusive os preços unitários, considerados como máximos para a contratação.

1 nxF 1

^•nÉiÜ!! tÜNe.

01 4.000 UN

Capa de processo "REMESSA NECESSÁRIA / APELAÇÃO" das Câmaras Cíveis
Isoladas: em papel tríplex branco 330g, tamanho 50cm x34cm, com impressão em
preto e tarja verde bandeira; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção
de grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4
vincos

R$ 0,98

02 10.000 UN

Capa de processo "AGRAVO DE INSTRUMENTO" das Câmaras Cíveis Isoladas;
em papel tríplex branco 330g, tamanho 50cm x 34cm, com impressão em preto e
tarja azul claro; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo
para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4vincos.

R$ 0,95

03 12.000 UN

Capa de processo "APELAÇÃO" das Câmaras Cíveis Isoladas; em papel tríplex
branco 330g, tamanho 50cm x 34cm, com impressão em preto e tarja marrom
escuro; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para
pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4vincos —

R$ 0,92

t
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04 3.000 UN

Capa de processo "OUTRAS" das Câmaras Cíveis Isoladas; em papel tríplex branco
330g, tamanho õOcm x 34cm, com impressão em preto e tarja branca; deverá
possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora;
lombada de 3,Bem de largura, dotada de 4 vincos.

R$1,20

05 6.000 UN

Capa de processo "APELAÇÃO" das Câmaras Criminais Isoladas; em papel tríplex
branco 330g, tamanho 50cm x 34cm, com impressão em preto e tarja róseo choque;
deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta
classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 0,98

06 1.000 UN

Capa de processo "RECURSO EM SENTIDO ESTRITO" das Câmaras Criminais
Isoladas; em papel tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em
preto e tarja preta; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo
para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$1,30

07 1.000 UN

Capa de processo "OUTRAS" das Câmaras Criminais Isoladas; em papel tríplex
branco 330g, tamanho SOcm x34cm, com impressão em preto e tarja branca; deverá
possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora;
lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$1,40

08 6.000 UN

Capa de processo "HÂBEAS CORPUS" da Secretaria das Câmaras Criminais
Reunidas; em papel tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em
preto e tarja verde chumbo; deverá possuirfuração na parte frontal para a inserção
de grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4
vincos.

R$ 0,98

09 500 UN

Capa de processo "AÇÃO PENAL" da Secretaria das Câmaras Criminais Reunidas;
em papel tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em preto e
tarja amarelo escuro; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de
grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 1,59

10 700 UN

Capa de processo "OUTRAS AÇÕES" da Secretaria das Câmaras Criminais
Reunidas: em papel tríplex branco330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em
pretoe tarja marrom claro; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção
de grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4
vincos.

R$ 1,59

11 1.500 UN

Capa de processo "MANDADO DE SEGURANÇA" Secretaria Judiciária; em papel
tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em preto etarja verde
claro; deverá possuirfuração na partefrontal para a inserçãode grampopara pasta
classificadora; lombada de 3,Bem de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 1,43

12 500 UN

Capa de processo "CAUTELARES" daSecretaria Judiciária; empapel tríplex branco
330g, tamanho SOcm x34cm, com impressão em preto e tarja cinza; deverá possuir
furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora;
lombada de 3,Bem de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 1,70

13 2.000 UN

Capa para processo "OUTRAS AÇÕES" da Secretaria Judiciária; em papel tríplex
branco 330g, tamanho SOcm x34cm, com impressão em preto e tarja branca; deverá
possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora,
lombada de3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 1,37

O
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14 700 UN

Capa para processo "MANDADO DE SEGURANÇA" da Secretaria das Câmaras
Cíveis Reunidas; em papel tríplex branco 330g, tamanho 50cm x 34cm, com
impressão em preto e tarja verde claro; deverá possuir furação na parte frontal para
a inserção de grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura,
dotada de 4 vincos.

R$1,57

15 500 UN

Capa para processo "CAUTELARES" da Secretaria das Câmaras Cíveis Reunidas;
em papel tríplex branco 330g, tamaniio 50cm x 34cm, com impressão em preto etarja
cinza; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta
classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$1.59

16 700 UN

Capa para processo "OUTRAS AÇÕES" da Secretaria das Câmaras Cíveis
Reunidas; em papel tríplexbranco 330g, tamanho 50cm x 34cm, com impressão em
preto e tarja branca; deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de
qrampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 1,57

17 500 UN

Capa para processo "PRECATÓRIOS", da Coordenadoria de Precatórios; em papel
tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em preto e tarja
vermelha; deverá possuir furaçâo na parte frontal para a inserção de grampo para
pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 1,59

18 500 UN

Capa para processo "REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR", da Coordenadoria de
Precatórios; em papel tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão
em pretoe tarjaverde claro; deverá possuirfuração na parte frontal para a inserção
de grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4
vincos.

R$ 1,59

19 2.000 UN

Capa para processo "RECURSO ORDINÁRIO" da Secretaria das Câmaras
Criminais Reunidas; em papel tríplex branco 330g, tamanho 50cm x 34cm, com
impressão em preto e tarja azulescuro; deverá possuir furação na partefrontal para
a inserção de grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura,
dotada de 4 vincos

R$1,13

20 1.000 UN

Capa para processo "MANDADO DE SEGURANÇA" da Secretaria das Câmaras
Criminais Reunidas; em papel tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com
impressão empreto e tarjavermelha; deverá possuir furação na parte frontal para a
inserção de grampo para pasta classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada
de 4 vincos.

R$ 1,33

21 50.000 UN

Capa para processo "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA" das Secretarias dos Juízos
Cíveis e Criminais; em papel tríplex branco 330g, tamanho 50cm x 34cm, com
impressão em preto e tarja vermelha; deverá possuir furação naparte frontal para a
inserção degrampo para pasta classificadora; lombada de3,6cm delargura, dotada
de 4 vincos.

R$ 0,97

22 400.000 UN

Capa para processo das Secretarias dos Juízos Cíveis e Criminais; em papel tríplex
branco 330g, tamanho SOcm x34cm, com impressão em preto e tarja branca; deverá
possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora;
lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 0,83

23 10.000 UN

Capa para processo para asVaras da Infância e Juventude; em papel tríplex branco
330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em preto e tarja branca; deverá
possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora,
Inmharia de 3,6cm de larqura. dotada de 4 vincos.

R$1,03
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24 10.000 UN

Capa para processo "EXECUÇÃO" das Varas da Infância e Juventude; em papel
tríplex branco 330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em preto e tarja laranja;
deverá possuir furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta
classificadora; lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 1,03

25 50.000 UN

Capa para processo "JUIZADO ESPECIAL CÍVEL"; em papel tríplex branco 330g,
tamanho SOcm x 34cm, com impressão em preto e tarja azul royal; deverá possuir
furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora;
lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 0,87

26 50.000 UN

Capa para processo "JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL"; em papel tríplex branco
330g, tamanho SOcm x 34cm, com impressão em preto e tarja lilás; deverá possuir
furação na parte frontal para a inserção de grampo para pasta classificadora;
lombada de 3,6cm de largura, dotada de 4 vincos.

R$ 0,87

LOTE 2

27 200.000 UN Envelope ofício (pequeno); dimensões de 23cm x 11,Scm, em papel branco BOg, com
impressão 1x0 (confonne modelo a ser fomecido pelo TJ/PA.

R$ 0,16

28 200.000 UN Envelope médio, tipo saco; dimensões de 34cm x 24cm, em papel Kraft natural 80g,
com impressão 1x0 (conforme modelo a ser fomecido pelo TJ/PA).

R$ 0,30

29 100.000 UN Envelope grande, tipo saco; dimensões de 41cm x 31cm, em papel Kraftnatural BOg,
com impressão 1x0 (conforme modelo a ser fomecido pelo TJ/PA).

R$ 0,45

30 48.000 UN

Envelope médio, tipo saco; dimensões de 34cm x 24cm, em papel Kraftnatural BOg,
com impressão 1x0, deverá indicar no ângulo superior direito (além da impressão
padrão) achancelade franqueamento padrão contrato CORREIOS x TJPA com
diâmetro de 3Scm (conforme modelo a ser fomecido pelo TJ/PA).

R$ 0,30

LOTE 3

31 1.800 UN

Caderneta de "Prisão Domiciliar", da Vara de Execuções Penais, fomiato 9cm x
12,Scm;capaem papel AP IBOg, com impressão4 x 0; miolo com 12 (doze) páginas
em papel AP75q, com impressão 1x1. (conforme modelo a ser fomecido pelo TJE).

R$ 0,85

32 1.800 UN

Caderneta de "Livramento Condicional", da Vara de Execuções Penais, formato Sem
x12,Scm; capa em papel AP IBOg, com impressão4 x0; miolo com 12 (doze) páginas
empapel AP 75g, com impressão 1x1, (conformeo modelo fomecido pelo TJE).

R$ 0,85

33 1.800 UN

Caderneta de "Desintemação- medida de segurança", da Vara de Execuções
Penais,fomiato9cm x 12,Sem; capa em papel AP IBOg, com impressão 4x0; miolo
com 12(doze) páginas em papel AP 7Sg, com impressão 1x1, (conforme o modelo
fomecidooelo TJE^.

R$ 0,85

TOTAL GERAL ESTIMADO DA LICITACÃO - R$ 702.426.00

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

4.1. Para dar cumprimento aos objetivos desta licitação, a licitante vencedora de cada lote deverá fornecer os
materiais a ela adjudicados, no prazo máximo de30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota ^
de Empenho.

A /X

/ \ ^/ \ "
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4.2. Os materiais deverão ser entregues noAlmoxarifado Central, situado na Rodovia Augusto Montenegro, 4950,
KM 04,Bairro ParqueVerde, CEP: 66635-110, nohorário de 08h às 16h, desegunda a sexta-feira, confomie orientações
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

4.3. A aceitação dos materiais vincula-se à qualidade dos produtos apresentados, que não pode ter falhas de
impressões, borrões, sobreposições, dobras com imperfeições, ser impresso em papéis de qualidade diferente da
especificada ou exibir outros defeitos que comprometam a qualidade do material gráfico, e ao atendimento às
especificações contidas neste Termo de Referência e à proposta apresentada.

4.4. Serão encaminhados ao(s) licitante(s) vencedore(s), após a assinatura da Ata de Registro de Preços, 1 (uma)
unidade (amostra) decada item dos materiais a ele(s) adjudicados, de forma a possibilitar a perfeita confecção do material
de acordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.5. Os recebimentos provisório e definitivo dos materiais ficarão a cargo do Serviço de Almoxarifado do TJE/PA,
situado na Rodovia Augusto Montenegro, S/N, KM 04, Bairro Parque Verde, CEP: 66.635-110, no horário de08h às
16h, de segunda a sexta-feira, conforme descrito a seguir.

4.5.1. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 2 (dois) dias úteis desta,
compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:

a) as capas, envelopes e cadernetas deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, com a indicação da
quantidade na mesma;

b) condições da embalagem e/ou do material;

c) quantidade entregue;

d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fomecedor e do comprador (TJBPA), descrição do material
entregue, quantidade, preços unitário e total.

4.5.2. Atendidas as condições indicadas no item 4.5.1 acima, será registrado o recebimento provisório mediante
atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
4.5.3. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o
recebimento definitivo do material.
4.6. o recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis,contados da data do recebimento
provisório, satisfeitas as condições abaixo:

a) verificaçãoda qualidade do material;

b) compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da
proposta da empresa fornecedora;

c) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (TJE/PA), descrição do material entregue,
quantidade, preços unitárioe total.

4.7. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fomecedora, para
que proceda à sua con-eção no prazo deaté5 (cinco) dias úteis.
4.8. Reserva-se ao TJE/PA odireito de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente baixa.

4.9. Os materiais entregues deverão apresentar-se em embalagem lacrada e intacta.

4.10. OTJPA fará as aquisições mediante a emissão de Nota de Empenho.

4.11. É de inteira responsabilidade do licitante vencedor a entrega dos materiais, devendo observar prazos e
especificações exigidas, sujeitando-se ao Código de Defesa do Consumidor.

412 Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no certame ou apresentarem vício de
qualidade ou impropriedade para ouso serão recusados parcial ou totalmente, confomne ocaso, ®̂
será obrigada asubstitul-los em 5(cinco) dias úteis, contados da data de tecebimento da noUficaçao da Administração.
4.13. Após averificação do materiai entregue quanto ao atendimento às especificações detaitiadas
se-á omcebimento definitivo, por servidor, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, acontar do recebimento provisóno. .
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4.14. Os materiais entregues deverão ser novos, sem uso anterior, entregues em embalagens firmes e devidamente
lacradas.

4.15. A licitante vencedora obriga-se a efetuar a entrega dos materiais e a emitir nota fiscal nas quantidades e
descrições solicitadas, confomie estabelecido na Nota de Empenho.

4.16. Os materiais deverãoser entreguesde forma quea contagem, conferência e controle dos itens sejamfacilitados;
e especificamente as capas para processo deverão estar embaladas em pacotes que contenham até 250 (duzentos e
cinqüenta) unidades.

5. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. As empresas licitantes deverão comprovar experiência na execução dos serviços objeto do presente Termo de
Referência, apresentando atestadode capacidade técnica, o qual deverá estar em nome da licitante; ser expedido por
pessoa(s) jurídlca(s) de direito público ou privado; e, comprovar ter a licitante prestado ou estar prestando serviços
compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objetodeste certame;
5.1.1. Para um melhor acompanhamento técnico, agilidade nas comunicações, troca de informações, ajustese outras
instruções para otimizar os serviços objeto deste Termo de Referência, a empresa licitante deverá, preferencialmente,
ter seu parquegráfico instalado na Região Metropolitana de Belém, Estado do Pará.
5.1.2. Casotenhasede em outro município, serãode sua responsabilidade as despesascom deslocamento, estadia e
alimentação dos responsáveis designados pela contratada para a realização das atividades necessárias ao bom
andamento dos serviços (retirada de amostra, entrega de provas, reuniões de trabalho e acompanhamento, trocas de
informações e documentos, diligências, etc.);
5.1.3. Declaração explícita deque possui condições deter estocados ostipos e cores depapel conforme especificado,
para que não haja problemasde fomecimento destes materiais;

6. DAS OBRIGAÇÕES DOTJPA

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao licitante vencedor;

6.2. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas noEdital do Pregão e emseus anexos;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens;

6.4. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos;

6.5. Atestar o recebimento dos itens entregues bem como suaadequação às especificações exigidas, rejeitando os
que não estiverem de acordo com asespecificações do termo de referência, por meio de notificação à licitante vencedora,
6.6. Comunicar à Licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento desuas obrigações.

6.7. Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado em Ata de Registro de Preços.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR VENCEDOR

7.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto licitado.

7.2. Fomecer material novo e de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as especificações
exigidas no certame e neste Termo.

7.3. Entregaromaterial solicitado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho.
7.4. Efetuar a troca dos produtos que forem recusados pela Administração, devido ao não atendimento às
especificações exigidas no certame ou por vícios, defeitos, incon-eções identificados, sem qualquer ônus para oTJPA, no
prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação por parte do TJPA.
7.5. Prestar Infonnações e esclarecimentos solicitados pelo TJPA.

7.6. Alicitante vencedora obriga-se a efetuar a entrega dos materiais e a emitir nota fiscal nas quantidades e
descrições solicitadas, conforme estabelecido na nota deempenho.

7.7. Cumprir os prazos estipulados pelo TJPA, confomne constam na Ata de Registro de Pre^ J
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7.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13, 18 e 26, do
Códigode Defesa do Consumidor(Lei n' 8.078, de 1990);

7.9. Manter, durante toda a execução da Ata de registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.10. Não transferir a terceiros, por qualquer fomia, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

7.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execuçãoda Ata de registro de Preços.

8. DA SUSTENTABILIDADE

8.1. Na entrega dos produtos os licitantes deverão cumprir as seguintes orientações;

8.1.1. Entregar produtos preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma agarantir a máxima proteção durante otransporte e armazenamento,
confonne INSTRUÇÃO NORMATIVA/SLTI/MPOG N.° 01, DE 19DE JANEIRO DE 2010.

8.1.2. Entregar produtos que não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na Diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA/SLTI/MPOG N.® 01, DE 19 DE JANEIRO
DE 2010.

8.1.3. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou qualquer outro meio de
prova que ateste que omaterial fornecido possui procedência ede manejo florestal responsável, confonne INSTRUÇÃO
NORMATIVA/SLTI/MPOG N.® 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste termo de
referência serão aplicadas as penalidades previstas no instmmento convocatório e na Ata de Registro de Preços.

10. DAFISCALIZAÇÃO

10.1. Oacompanhamento eafiscalização ficarão sob a responsabilidade do servidor Glauco Tadeu Bastos Monteiro,
matrícula n® 67059, Chefe do Serviçode Almoxarifado de Materiais.

10.2. OTJPA promoverá oacompanhamento efiscalização do material eda prestação dos serviços, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos;

10.3. Afiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor por quaisquer irregularidades
na entrega do material ou na prestação dos sen/iços, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições
técnicas.

11. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:

11.1. OTJPA realizará opagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento definitivo do material e
da apresentação dodocumento fiscal correspondente.

11.2. Opagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada.
11.3. Nenhum pagamento seiá efetuado à contratada caso exista pendência quanto à Justiça do Traballio e às
Fazendas Federal, Estadual eMunicipal, incluída aregularidade relativa àSegundade Social, ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

11.4. Ocumprimento ou descumprimento, pela contratada, do estabelecido no parágrafo anterior, não llie gera direito
a alteração de preços ou compensação financeira.

11.5. O TJPA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
definitivamente, do montante apagaràcontratada, os valores correspondentesamuitas, ressarcimenlMo^enizaço
devidas pela contratada, nos termos deste termo de referência.
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11.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
serão devidos pelo TJPA encargos moratórios à taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

11.7. O valordos encargos será calculadopela fórmula; EM = Ix Nx VP,onde: EM = Encargos moratórios devidos; N
=Números dediasentrea dataprevista parao pagamento e a doefetivo pagamento; I=índice decompensação financeira
= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

12.1. Considerando a modalidade de licitação por meio de pregão, o julgamento deverá ser o de menor preço por
lote, para todos os efeitos legais.

Belém, 28 de junho de 2017.
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68 • DIÁRIO OFICIAL No 33462

PORTARIA DE DIÁRIA N> 2647/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: GLAUCYLLENE DE OLIVEIRA MARQUES PARIZOTTO /
Cargo: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR / Matricula: 25941 /
NO. de Diárias; Vj (meia) / Origem: CASTANHAL/PA/ Destino:
MOJU e TAILÂNDIA/PA / Período: 18/09/2017 / Objetivo:
CUMPRIR DILIGÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N<> 2648/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARAES / Cargo:
DESEMBARGADORA DESTE TRIBUNAL/ Matricula: 19895 / N°. de
Diárias: 4 (quatro) / Origem: BELEM/PA / Destino: SANTARÉM/
PA / Período: 20 á 24/09/2017 / Objetivo: PARTICIPAR IV
JORNADA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2649/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: MONICA RAIOL DE MORAES / Cargo: COORDENADOR DE
GABINETE / Matricula: 2351S / Diárias: 4 (quatro) / Origem:
BELEM/PA / Destino: SANTARÉM/PA / Período: 20 ã 24/09/2017
/ Objetivo: PARTICIPAR IV JORNADA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA DE DIÁRIA N<> 2650/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: EMÍLIO TADEU VALE BRITO / Cargo: AUXILIAR
JUDICIÁRIO / Matrícula: 36310 / N". de Diárias: 4 (quatro) /
Origem: BELEM/PA / Destino; SANTARÉM/PA / Período: 20 à
24/09/2017 / Objetivo: PARTICIPAR IV JORNADA DE DIREITOS
HUMANOS

PORTARIA DE DIÁRIA N<> 2651/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; ELDER LISBOA FERREIRA OA COSTA / Cargo: JUIZ
DE DIREITO DA 1< VARA DA FAZENDA DE BELEM / Matrícula:
20143 / NO. de Diárias: 3 (três) / Origem; BELEM/PA /
Destino; SANTARÉM/PA / Período: 21 à 24/09/2017 / Objetivo:
PARTICIPAR IV JORNADA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA DE DIÁRIA N>2652/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; RUBILENE SILVA ROSÁRIO / Cargo; JUÍZA AUXILIAR
DA 1' VARA DAVIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER / Matricula; 6440 / N». de Diárias: 3 (três) / Origem;
BELEM/PA / Destino; SANTARÉM/PA / Período; 20 á 24/09/2017
/ Objetivo; PARTICIPAR IV JORNADA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2654/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: WALTER NASCIMENTO DE SOUZA / Cargo; MILITAR
CB PM/ Matrícula: 22535 / No. de Diárias; 3 (três) / Origem;
BELEM/PA / Destino; SANTARÉM/PA / Período; 21 à 24/09/2017
/ Objetivo: AÇÕES INSTITUCIONAIS

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2655/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS /
Cargo: DESEMBARGADORA / Matrícula; 1309 / No. de Diárias:
2Vi (duas e meia) / Origem: BELEM/PA / Destino: SANTARÉM/PA
/ Penodo: 21 à 13/09/2017 / Objetivo; PARTICIPAR IV JORNADA
DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2656/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; VALTER MENDES FERREIRA JÚNIOR / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matrícula: 40320 / No. de Diárias: 4'/j (quatro
e meia) / Origem: BELÉM / Destino; PARAGOMINAS, CURUÇÁ,
BRAGANÇA E CAPITÃO POÇO/PA / Período: 18 à 22/09/2017 /
Objetivo; INICIO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E
RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO FÓRUM DE
CAPITÃO POÇO.

PORTARIADEDIÁRIA N» 2657/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: EDIVALDO ALVES DE SOUZA / Cargo: AGENTE DE
SEGURANÇA / Matrícula: 15601 / N». de Diárias: 3Vi (três e
meia) / Origem: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA / Destino;
MARABA/PA / Período; 11 á 14/09/2017 / Objetivo; CONDUZIR
VEICULO OFICIAL.

PORTARIA DEDIÁRIA N'> 2658/2017 - SP, 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: AMARILDO JOSÉ MAZUTTI / Cargo: JUIZ DE DIREITO
DA 3« VARA AGRÁRIA DEMARABÁ / Matrícula; 60135 / NO. de
Diárias; IVi (uma e meia) / Origem: MARABÁ/PA / Destino:
ULIANÓPOLIS/PA / Período: 18 à 19/09/2017 / Objetivo:
REALIZARAUDIÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2659/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: CÉSAR AUGUSTO CAVALCANTE VALENTE / Cargo;
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO / Matrícula:
139190/NO. de Diárias: SVj(cinco e meia)/ Origem; BELEM/PA
/ Destino: SÃO PAULO/SP / Período: 17 à 22/09/2017/ Objetivo:
TREINAMENTO DA FERRAMENTA DE SERVICE DESK OTRS.

PORTARIA DE DIÁRIA N» 2660/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: KLAYTON LUIZ CAMPELO DA SILVA / Cargo; ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matrícula; 49077 / No. de Diárias: 1"/» (uma
e meia) / Origem; BRAGANÇA/PA / Destino; CASTANHAL/PA
/ Período: 13 ã 14/09/2017 / Objetivo: CURSO TÉCNICAS
DE GERENCIAMENTO E LIDERANÇA - POLO CASTANHAL -
TURMA 04.

PORTARIA DE DIÁRIA N> 2661/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; KELLY BATISTA DASILVA / Cargo; ANALISTA JUDICIÁRIO
/ Matrícula: 50580 / No.de Diárias: 2'/» (duas e meia) / Origem:
BRAGANÇA/PA / Destino: CASTANHAL/PA / Período: 14 à
16/09/2017 / Objetivo: CURSO TÉCNICAS DEGERENCIAMENTO
E LIDERANÇA - POLO CASTANHAL - TURMA 05.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2662/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: CHARLES RIBEIRO DE BRITO / Cargo: OFICIAL DE
JUSTIÇA AVALIADOR/ Matrícula: 57355/ No. de Diárias; Vj
(meia) / Origem; BRASIL NOVO/PA / Destino: ALTAMIRA/PA /
Período: 18/09/2017 / Objetivo; CUMPRIR MANDADOS.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2663/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: JOSE EDSON TRINDADE ELLERES / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matrícula; 48941 / No. de Diárias; 2'A (duas e
mela) / Origem: CURUÇÁ/PA / Destino: CASTANHAL/PA /
Período: 12 á 14/09/2017 / Objetivo: CURSO TÉCNICAS DE
GERENCIAMENTO E LIDERANÇA.

PORTARIA DE DIÁRIA N' 2664/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; ANTONIO CÉSAR BATISTA DA CUNHA/ Cargo: OFICIAL
JUSTIÇA AVALIADOR / Matricula: 21415 / NO. de Diárias: 2Ví
(duas o meia) / Origem: BRAGANÇ/V/PA / Destino: TRACUATEUA/
PA / Período: 13, 15, 19, 21 e 22/09/2017 / Objetivo; CUMPRIR
MANDADOS..

PORTARIA DE DIÁRIA N> 2665/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; RONALDO DOUGLAS PENA GONÇALVES / Cargo: OFICIAL
DE JUSTIÇA / Matricula: 8443/ No. de Diárias: 2'/j (duas e meia)
/ Origem: SALVATERRA/PA / Destino; BELEM/PA / Período: 13 à
15/09/2014 / Objetivo: TRATAR DE ASSUNTOREFERENTE AO TOKEN

PORTARIA DE DIÁRIA ti' 2666/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: MARCEL DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO LOBATO / Cargo:
ANAUSTA JUDICIÁRIO / Matricula: 32840 / NO. de Diárias; V/i
(uma e meia) / Origem; ABAETETUBA/PA/ Destino: MOJU/PA /
Período: 15, 18 e 19/09/2017 / Objetivo; ESTUDOSOCIAL.

PORTARIA DE DIÁRIA N<> 2667/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; FERNANDO0'GRADY CABRAL JÚNIOR / Cargo: OFICIAL
DE JUSTIÇA AVALIADOR / Matrícula; 153923 / No. de Diárias:
IV2 (uma e mela) / Origem: NOVO REPARTIMENTO/PA/ Destino:
PARAUAPEBAS/PA / Período; 14 è 15/09/2017 / Objetivo:
ENCAMINHAR PROCESSOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
PARA JULGAMENTO.

PORTARIA DEDIÁRIA N*2663/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: ALLINE NAZARETH RAIOL SOUSA PIMENTEL / Cargo:
ANALISTA JUDICIÁRIO / Matrícula: 57800 / NO. de Diárias; IVi
(uma e meia) / Origem MARABA/PA / Destino: ULlANÓPOLIS/PA
/ Período: 18 ã 119/09/2017/ Objetivo: AUXILIAR MAGISTRADO
EMAUDIÊNCIAS.

PORTARIA DEDIÁRIA N*2669/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: ANTONIOEDERALDO VIEIRADE SOUZA / Cargo; OFICIAL
DE JUSTIÇA AVALIADOR/ Matrícula: 33480/ NO. de Diárias: 1V>
(uma e meia) / Origem MARABA/PA / Destino: ULIANÓPOLIS/PA
/ Período: 18 à 19/09/2017 / Objetivo: AUXILIAR MAGISTRADO
EM AUDIÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 2670/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: FÁBIO ROBERTO ALBUQUERQUE AZEVEDO / Cargo:
ANALISTA JUDICIÁRIO / Matrícula: 110302 / NO. de Diárias: 3
(três)/ Origem BELÉM/PA/ Destino: SANTARÉM/PA/ Período: 21
à 24/09/2017 / Objetivo; IV JORNADADE DIREITOS HUMANOS.

PORTARIA DEDIÁRIA N»2671/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome: FÁBIO RAIMUNDO DE SALES BRITO/ Cargo; SERVIÇO
MILITAR / Matrícula; 146790/ No.de Diárias: Vi(meia) / Origem:
BELÉM / Destino: ACARÁ, CONCORDIA DO PARÁ ETOME AÇU/
PA / Período: 14/09/2017 / Objetivo; LEVANTAMENTO DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DESEGURANÇA

PORTARIA DEDIÁRIA N«2672/2017 - SP, 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

Nome; JOSE NILSON MENDONÇA DOAMARAL / Cargo: SERVIÇO
MILITAR / Matrícula:92541 / N®. de Diárias: Vi(meia) / Origem;
BELÉM / Destino; ACARÁ, CONCORDIA DO PARÁ E TOME AÇU/
PA / Período: 14/09/2017 / Objetivo; LEVANTAMENTO DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SEGURANÇA

Protocolo: 227940

TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito a publicação do Diário Oficiai no.33.165 de
08/07/2016 - 40 Termode Adesão ao Acordode Cooperação n®
025.2016 • TJPA, por interesse público.

Protocolo: 228718

Quarta-feira, 20 DE SETEMBRO DE 2017

OUTRAS MATÉRIAS

Extrato da Ata de Registro de Preço n». 022/2017/TJPA
- Pregio 041/2017/TJPA// Objeto; O Registro de Preços
para eventual fornecimento de impressos graRcos, (capas para
processo oficiais, envelopes e cadernetas personalizadas), por
empresa especializada observadas as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência// Empresa: GRÁFICA
PRINT INDÚSTRIA E EDITORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
no. 73.783.649/0001-08, com sede na cidade de Culatjá, Estado
do Mato Grosso, à Avenida João Gomes Monteiro Sobrinho, n".
350, Bairro Areão, CEP; 78010-308, telefone; (65) 3617-7600,
e-mail; docsassessoria@gmail.com, ira.lucas@graflcaprint.com.
br// PERFIL GRÁFICA EDITORA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o no. 00.212.655/0001-23, com sede na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, ã Avenida Professor Oscar
Pereira, no. 3753, Bairro Glória, CEP: 91710-000, telefone: (51)
3352-1567/30139021,e-mail: grperfil@terra.com.br//GRÁFICA
EDITORA FORMULÁRIOS CONTÍNUOS E ETIQUETAS F&F LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 11.114.463/0001-09, com sede na
cidade de Brasília, Distrito Federal, à Rua 03, Chácara 29, Lote
18, Loja 01, CEP: 72005-632, Vicente Pires, telefone: (61) 3397-
1042, e-mail: granca@fefgrafic8.com.br// Vigência: início em
13/09/2017 e término em 13/09/2018// Dotação Orçamentária:
02.122.1421.8193/02.122.1421.8194/02.122.1421.8195,
Natureza da Despesa; 339039; Fonte de Recursos: 0118// Data
da assinatura: 13/09/2017// Responsável pela assinatura: maria
de Lourdes Carneiro Lobato - Secretária Adjunta da Secretaria
de Administração //Ordenador Responsável: Sueli Lima Ramos
Azevedo.

Protocolo: 226412

LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO PARÁ

SUSPENSÃO DO PREGÃOELETRÔNICO N<>. 015/2017
A Comissão de Pregão da Assembleia Legislativa do Estado
do Pará comunica a suspensão do Pregão Eletrônico no.
015/2017, que tem como objeto a "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADALOCAÇAO DE 13 (TREZE) MAQUINAS
COPIADORAS E 01 (UMA) ENVELOPADORA A4, COM MATERIALDE
CONSUMO INCLUSO (TONNER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO
PAPEL, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERÍODO
CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE REPOSIÇÃO E MÃO DE
OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA,
POSSIBILIDADE DE CONEXÃO NA REDE", inicialmente previsto
para se realizar no dia 26/09/2017 às 09h00min, devido a
necessidade de readequação do Edital (Especificações do Item I
do objeto da licitação).
Informa ainda que a nova data de abertura do certame será dia
02/10/2017, c que a partir da data desta publicação, o respectivo
Edital estará disponível, através do e-mail pregào.alep3@hotmail.
com, bem como pelo site www.licitacoes-e.com.br.

COMISSÃO DE PREGÃO
Protocolo:228340

TRIBUNAIS DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PARÁ

ERRATA

CONTRATO N.o : 016/2016
PARTES ; TRIBUNAL DE CONTASDOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO PARÁ e a empresaBELSAN COMERCIO E MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA.

ennATA!

PORTARIA DEDIÁRIAN® Contrato 017/2017.
LEIA-SE: Contrato 016/2017.
Belém, 20 de setembro de 2017
Conselheiro LUIS DANIEL LAVAREDA REIS JÚNIOR
Presidente do TCM/PA

Protocolo: 228600


